
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 016/2022 QUE ENTRE SI
FAZEM O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF E A EMPRESA ÁGUIA
REALIZAÇÕES LTDA), OBJETIVANDO A
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI, NA FORMA
ABAIXO ESPECIFICADA. LOTES 01, 02, 03, 04
E 09. 
PROCESSO SEI-GDF Nº 00113-
00018412/2020-90

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

 

1.1 CONTRATANTE - DER/DF: o Distrito Federal, por meio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominado DER-DF, inscrito no CNPJ sob o nº
00.070.532/0001-03, com sede no Setor de Administração Municipal - SAM, Bloco “C”, Edi�cio Sede do
DER/DF, Setores Complementares, CEP: 70620-030, Brasília/DF, representado pelo Senhor Diretor Geral,
Engenheiro Civil FAUZI NACFUR JÚNIOR, Carteira CREA nº 8173/D-DF, Registro Nacional nº 0702027642,
nomeado pelo Decreto de 02/01/2019, publicado no DODF nº 2, de 03/01/2019, página 10, com
re�ficação publicada no DODF nº 3, de 14/05/2018, página 16 e de acordo com a delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal,
conforme art. 31 do Decreto nº 32.598/2010; e

 

1.2. A empresa ÁGUIA REALIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.060.708/0001-54, com sede na ED.
Rossi Esplanada Business - SCN Quadra 1 - Bloco G - Sala 902 - Asa Norte - Brasília/DF - CEP 70.711-07,
Telefone: (61) 98238-9403, e-mail aguiarealizacoes@gmail.com, neste ato representada pelo(a) Senhor(a)
PABLO ROBERTO MENDES DE SOUSA, portador(a) do Documento de Iden�dade RG nº 1832451 SSP/DF e
inscrito(a) no CPF: 709.167.721-87, na qualidade de representante da empresa, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por procuração, doravante designada CONTRATADA.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO

 

2.1 O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico n.º 118/2021 -
DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE (SEI 73240480), da Proposta (SEI 80845631) e da Lei n.º8.666/1993 e
alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

 



3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos de proteção individual - EPI (chapéu tá�co,
calça tá�ca feminina, calça tá�ca masculina e cinto de guarnição) personalizados para Agentes de Trânsito
Rodoviário do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, especificada no Edital de
Licitação de Pregão Eletrônico nº 118/2021 - DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE (SEI 73240480) e da Proposta
(SEI 80845631), que passam a integrar o presente Termo.

3.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

3.3. Discriminação do objeto:  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
Chapéu Tá�co 

(EXCLUSIVO ME/EPP)

 
Unidade 442 R$78,21 R$34.568,82

02
Calça Tá�ca
[Feminina] 

(EXCLUSIVO ME/EPP)
Unidade 310 R$187,29 R$58.059,90

03
Calça Tá�ca
[Masculina] 

(EXCLUSIVO ME/EPP)
Unidade 309 R$187,29 R$57.872,61

04

Calça Tá�ca
[Masculina] 

(AMPLA
CONCORRÊNCIA)

Unidade 929 R$187,29 R$173.992,41

09 Cinto Guarnição 
(EXCLUSIVO ME/EPP) Unidade 221 R$250,00 R$55.250,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$379.743,74

3.4. Serão observadas as especificações técnicas dos objetos constantes do Termo de Referência e
do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº 118/2021 - DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE (SEI 73240480), e
seus anexos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

4.1. O Contrato terá vigência de 120 dias, a contas de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual
período.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

 

5.1. O valor total do Contrato é de R$379.743,74 (trezentos e setenta e nove mil setecentos e quarenta e
três reais e setenta e quatro centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária - Lei Distrital nº 6.778, de
06/01/2021.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/00353930972547d894917706803ea50d/Lei_6778_06_01_2021.html


5.2. Em período inferior a 01 (um) ano, os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com ar�go 28, da
Lei nº 9.069/95, ressalvada a hipótese prevista no art. 65, II, “d” da Lei n. 8.666/93. Ultrapassando esse
período, os mesmos serão reajustados anualmente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária, conforme Informação Orçamentária
(SEI 81829492):

I - Unidade: 26.205.

II - Programa de Trabalho: 26.782.6217.2541-0004.

III – Natureza da Despesa: 339030.

IV – Fonte de Recursos: 237

6.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da Dotação Orçamentária consignada para
essa a�vidade no respec�vo exercício, ficando condicionadas à previsão na LOA e à disponibilidade
suficiente de caixa, de acordo com o ar�go 42, da Lei Complementar n° 101/2000.

6.3. O DER/DF poderá u�lizar as fontes de recursos 100, 135, 161, 183, 220, 221, 237, 248,
232, 321, 335, 437, 448, 732, dentre outras que forem autorizadas, para fins de pagamento da despesa.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

 

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato.

I - A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi�da pelo mesmo CNPJ constante na
proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU –
Plenário);

II - As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas
matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão
de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da em nome do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

I - Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida A�va da União
e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros),
fornecida por meio da Cer�dão Nega�va, ou Posi�va com Efeito de Nega�va, de Débitos Rela�vos aos
Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, a empresa sediada, domiciliada ou com
filial no Distrito Federal, deverá apresenta, também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Federal;

IV - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer�dão nega�va, em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao.



7.4. Os pagamentos, pelo (Órgão requisitante do Registro de Preços), de valores iguais ou superiores a R$
5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de
2011), exceto:

I - Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

II - Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em
virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos
respec�vos documentos;

III - Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL

 

8.1. A CONTRATADA deverá enviar ao e-mail gecon@der.df.gov.br, no prazo máximo de 30 (trinta),
contado da data de assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garan�a de 2,5% (dois vírgula
cinco por cento) do valor deste contrato, no valor de R$9.493,59 (nove mil quatrocentos e noventa e três
reais e cinquenta e nove centavos), deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do
Contrato;

8.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

I - Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;

II - Seguro-garan�a;

III - Fiança bancária.

8.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela CONTRATADA:

I - quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a ex�nção do Contrato, atualizada
monetariamente;

II - poderá, a critério do (Órgão requisitante do Registro de Preços), ser u�lizada para cobrir eventuais
multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

III - ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administravas ou
judiciais.

8.4. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03, no Banco
Regional de Brasília (BRB) Agência 00146; Conta 835109-2.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO E DA ENTREGA DO OBJETO

 

https://sei.df.gov.br/sei/semearcomercio.adm@gmail.com


9.1. Os materiais devem ser confeccionados, transportados e armazenados com segurança, controle dos
descartes e das quan�dades, em especial aqueles que possuem símbolos ins�tucionais.

9.2. A contratada deverá entregar a totalidade do material contratado em até 30 dias úteis, no Núcleo de
Almoxarifado, localizado no “Parque Rodoviário do DER-DF, DF 001, KM 01, Sobradinho - DF. CEP: 73250-
900, no horário de 09:00h  às 16:00h.

I - O computo do prazo de entrega iniciar-se-á após a assinatura do contrato, o envio da grade de
tamanho dos materiais a serem fornecidos e a aprovação do protó�po.

II - A grade de tamanho será informada pela Gerência de Controle Operacional - GECOP, para orientar a
organização dos materiais contratados quando dos recebimentos provisório e defini�vo.

9.3. Disponibilizados os materiais contratados, a Contratante, em até 7 dias, por meio da Comissão de
Recebimento designada para tal, expedirá o Termo de Recebimento Provisório.

9.4. Decidindo pela realização dos ensaios laboratoriais, a comissão efetuará a coleta das amostras, em
consonância com a norma ABNT NBR.

9.5. A inspeção visual e a verificação de medidas das amostras serão realizadas pela Contratante,
podendo-se u�lizar de auxílio de empresa contratada ou profissional qualificado convocado para esse
fim.

9.6. A inspeção visual e a verificação de medidas ocorrerão em até 15 dias, após o recebimento
provisório.

9.7. Após inspeção visual e de verificação de medidas, a Comissão de Recebimento terá o prazo de 5 dias
para expedir o resultado, quando as amostras serão declaradas "Aprovadas" ou "Rejeitadas".

9.8. Verificada a conformidade das amostras, a Contratada não se obriga a repor os materiais danificados
em decorrência das análises.

9.9. Aprovadas as amostras, a Contratante terá até 15 dias para realizar os recebimentos defini�vos.

9.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de até 120
(cento e vinte) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.11. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.12. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão da Nota de Empenho; No caso
da empresa não conseguir cumprir o prazo de entrega, deverá formalizar tempes�vamente pedido de
prorrogação de prazo de entrega, desde que devidamente jus�ficado, o qual será apreciado pelo Diretor
do DER-DF;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DO PRODUTO

 

10.1. A garan�a do bem está especificada de acordo com o Edital e com a proposta, anexos a este Termo.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

 

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

11.2. Cons�tuem demais obrigações da Contratante, as con�das no Edital e seus anexos.

 



12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

12.1. A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal, sem prejuízo do estabelecido no Edital:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2. A Contratada deverá:

I - garan�r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a sua
subs�tuição, às suas expensas, no prazo es�pulado no Edital, após a comunicação da Administração, de
qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual,
posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer adulteração ou vício;

II - zelar e garan�r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, em consonância com os
parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas per�nentes, expedidas pelo poder
Público;

III - cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos,
responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto;

IV - responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais
encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato;

V - entregar os produtos observando que o acondicionamento e o transporte devem ser feitos dentro do
preconizado para os produtos e devidamente protegido do pó e variações de temperatura.

12.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, inclusive as rela�vas ao armazenamento e desembaraço alfandegário, e, ainda:

I - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
na cláusula nona, conforme Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a
ou validade;

II - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);

III - subs�tuir, às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, o objeto com avarias ou defeitos já recebido
defini�vamente;

IV - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V - manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VI - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; e

VII - responsabilizar-se por todo auxílio necessário ao Despachante Aduaneiro ou Comissão designados
pelo Ministério da Jus�ça, devidamente credenciado perante o Sistema de Comércio Exterior -
SISCOMEX, para o efe�vo desembaraço alfandegário junto aos órgãos aduaneiros e demais órgãos
governamentais que possam estar envolvidos no processo de regularização de entrada do objeto desta
licitação no país.

12.4. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço;

12.5. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes;

12.6. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;



12.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

12.8. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo emprega�cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Pública.

12.9. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do objeto deste edital, à exceção das
obrigações acessórias, desde que previamente autorizado pelo Contratante.

12.10. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

12.11. Cons�tuem demais obrigações da Contratada constante do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico
nº 118/2021 - DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE (SEI 73240480).

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

13.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

I - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

13.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

13.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

13.8. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

13.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa
mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

13.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.



13.11. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as
sanções estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

14.2. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo
das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a
rescisão unilateral.

14.3. Cons�tuem demais sanções administra�vas as constante do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico
nº 118/2021 - DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE (SEI 73240480).

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

II - amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. O Contrato poderá ser
rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato,
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - Indenizações e multas.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

16.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

I - A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se



encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

II - A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

18.1. O DER/DF designará o Fiscal de Contrato, que desempenhará as a�vidades de Gestão e Fiscalização
da Execução do Contrato, nos termos dos arts. 39 a 50, da Instrução Norma�va nº 5, de 26/05/2017 -
SEGES/MPDG, aplicada ao Distrito Federal por força do  Decreto nº 38.934, de 15/03/2018 e dos ar�gos
33 e 41 do Decreto Distrital nº 32.598, de 15/12/2010, que aprova as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

18.2. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

18.3. O recebimento de material será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.

18.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993.

18.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS.

 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

20.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo
Contratante, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/5996816c254c4686a443be3b71534c82/Decreto_38934_15_03_2018.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html


20.2. Os Contratos e seus aditamentos serão lavrados na Diretoria de Contratos e Convênios, a qual
manterá arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemá�co do seu extrato, que se formalizam
por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu
origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993.

20.3. A publicação só ocorrerá após cumpridas as diligências relacionadas à garan�a contratual
es�puladas no item "8.1." deste contrato.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

 

21.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado em
suas cláusulas, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lida,
também, é datado e assinado eletronicamente por meio de login e senha, pelos representantes das
partes. 

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF

 

ENG. CIVIL FAUZI NACFUR JUNIOR 
Diretor-Geral - DG

ÁGUIA REALIZAÇÕES LTDA

 

PABLO ROBERTO MENDES DE
SOUSA 

Representante Legal

 

[Documento datado e assinado eletronicamente, por meio de login e senha]

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr.0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 18/03/2022, às 15:28,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PABLO ROBERTO MENDES DE SOUSA, Usuário
Externo, em 19/03/2022, às 15:42, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 82395998 código CRC= 00097804.
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